
3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI  

 “FF INOVAÇÃO EM GESTÃO EIRELI”  
 

  

 
Pelo instrumento particular, ALLAN XAVIER SILVA 

SALES, brasileiro, solteiro, nascido em 12/12/1991, 
empresário, portador da C.I. n. 017319492001-8 
GEJUSPC-MA e CPF nº 039.652.693-48, residente e 

domiciliado na Rua Godofredo Viana, 1247, Centro, 
Imperatriz – MA, CEP: 65.901-480, titular da empresa 

individual de responsabilidade limitada FF INOVAÇÃO EM 
GESTÃO EIRELI, com sede na Rua Coronel Manoel 
Bandeira, 2773, Sala A, Centro, Imperatriz – MA, CEP: 

65.900-010, inscrita no CNPJ nº 01.484.206/0001-05, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

(JUCEMA) em 01/09/2016 sob o NIRE 21600042488, 
resolve alterar o ato constitutivo e consolidá-lo 
mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto da empresa fica alterado para os CNAE´s:  
 

 8550-3/02 Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 
 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica; 
 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

 7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente (serviços de organização de concursos 

públicos);  
 8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde (serviços de 

consultoria e assessoria na área de saúde); 

 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra; 
 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
 4322-3/01 Instalações hidráulica, sanitárias e de gás; 

 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
 8121-4/00 Limpeza em prédios e domicílios; 

 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente (educação continuada); 

 4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente (escritório, 
papelaria e brinquedos); 

 4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo; 

 7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas; 

 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O capital da empresa que era de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) passa a ser de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), cujo 

aumento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é totalmente integralizado, neste 
ato, em moeda corrente nacional, pelo titular: 
 

   TITULAR VALOR (R$) % 
ALLAN XAVIER SILVA SALES 105.000,00 100 

TOTAL 105.000,00 100 

 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o ato constitutivo com 
a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial FF 
INOVAÇÃO EM GESTÃO EIRELI, com sede e domicílio na Rua Coronel 

Manoel Bandeira, 2773, Sala A, Centro, Imperatriz – MA, CEP: 65.900-010. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem por objeto os CNAE´s:  

 
 8550-3/02 Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 

 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica; 

 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
 7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente (serviços de organização de concursos 

públicos);  
 8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde (serviços de 

consultoria e assessoria na área de saúde); 
 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra; 
 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 

 4322-3/01 Instalações hidráulica, sanitárias e de gás; 
 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 

 8121-4/00 Limpeza em prédios e domicílios; 
 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente (educação continuada); 
 4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

especializado em produtos não especificados anteriormente (escritório, 

papelaria e brinquedos); 
 4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 

produtos alimentícios, bebidas e fumo; 
 7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 

sociais e humanas; 

 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil reais), integralizadas, em moeda corrente do país, assim subscrito pelo(a) 

titular: 
 

   TITULAR VALOR (R$) % 
ALLAN XAVIER SILVA SALES 105.000,00 100 

TOTAL 105.000,00 100 

 

CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 10/10/1996, e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.  
 

CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade do empresário é limitada à 
importância total do capital social integralizado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – A administração da empresa é exercida por seu(a) 
titular ALLAN XAVIER SILVA SALES, que ficará incumbido(a) de exercer 

todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e 
passivamente perante todas as repartições financeiras, vedado, no entanto, o 

uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
 

Parágrafo Único – O empresário poderá, em nome da empresa nomear 
procurador, para prática de atos administrativos, mediante instrumento 
público ou particular que defina os respectivos poderes.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Parágrafo primeiro – O(A) titular – administrador(a) poderá, de acordo com 

suas necessidades, realizar retirada mensal ou trimestral dentro do ano 
calendário do exercício social. 

 
Parágrafo segundo – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o empresário deliberará sobre as contas e designarão 

administrador(es) quando for o caso. 
 

CLÁUSULA OITAVA – O uso do nome empresarial é vedado em atividades 
estranhas ao interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor 
do titular ou de terceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da 

empresa, sem autorização do titular. 
 
CLÁUSULA NONA – O(A) titular declara que não participa de nenhuma outra 

empresa da modalidade EIRELI. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência em todo território nacional, mediante alteração 

contratual devidamente arquivada na Junta Comercial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O(A) titular – administrador(a) poderá, de 

acordo com suas necessidades, fixar retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo o(a) empresário(a), a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O(A) titular – administrador(a), declara, 

sob as penas da lei, que não está impedido(a) de exercer a administração da 
EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os casos omissos ao presente Instrumento, 
serão resolvidos pelas leis em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz 
– MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato. 
 
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o 
em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 
 

Imperatriz - MA, 22 de julho de 2020. 

 
_________________________________________ 

ALLAN XAVIER SILVA SALES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FF INOVAÇÃO EM GESTÃO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03965269348
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FF INOVAÇÃO EM GESTÃO EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 
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